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1 Introdução  

A Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, constitucionalizou o contrato de gestão no Brasil, inserindo o §8o no art. 37 do Texto Original, cujo 
preceito tem a seguinte redação: "a autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 

ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: I - o prazo de duração do contrato; II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 
obrigações e responsabilidade dos dirigentes; III - a remuneração do pessoal". (g.n.)  

Entretanto, cabe esclarecer que a experiência brasileira com a utilização do contrato de gestão pela Administração Pública teve início com a edição do 

Decreto nº 137, de 27 de maio de 1991 o qual, instituindo o Programa de Gestão das Empresas Estatais-PGE, estabelecia em seu art. 8° que "as empresas 
estatais poderão submeter ao CCE [Comitê de Controle das Empresas Estatais] propostas de contratos individuais de gestão, no âmbito do PGE, 

objetivando o aumento de sua eficiência e competitividade".1 (g.n.) Com base nessa estipulação normativa, foram firmados contratos de gestão com a 

Companhia Vale do Rio Doce (1992-1996) e a Petrobrás (1994-1997).  

Considerada somente a esfera federal, ao diploma legislativo aludido seguiram-se diversas previsões referentes a contratos de gestão a serem firmados (i) com 
os Serviços Sociais Autônomos (p. ex. Associação das Pioneiras Sociais; Lei federal nº 8.246, de 22 de outubro de 1991), (ii) com as Agências Reguladoras 
(p. ex. Lei federal nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL), (iii) com as Organizações Sociais (Lei federal nº 
9.637, de 15 de maio de 1998), (iv) com as Agências Executivas (Lei federal nº 9.649, de 27 de maio de 1998; arts. 51 e 52) e (v) com determinados 

Órgãos Administrativos (Lei federal nº 9.724, de 1o de dezembro de 1998; Organizações Militares Prestadoras de Serviços da Marinha _ OMPS).  

Embora o emprego desse acordo administrativo organizatório e colaborativo2 não tenha ainda recebido a devida atenção da doutrina pátria e alcançado a 
merecida projeção na Administração Pública federal, renova-se atualmente o interesse pelo contrato de gestão no quadro nacional. É que Estados como 
Minas Gerais, Pernambuco e Santa Catarina recentemente editaram leis e decretos tendentes a servir de base para processos de reforma e modernização de 

suas Administrações Públicas, os quais acabaram contemplando o contrato de gestão como poderoso recurso de índole gerencial.  

O presente artigo insere-se nesse contexto, e tem por finalidade examinar o contrato de gestão como instrumento de modernização administrativa.  

2 Modernização da administração pública  

2.1 Reforma de Estado e Reforma Administrativa  

Reforma Administrativa exprime uma das vertentes da Reforma do Estado, representando um conjunto de medidas direcionadas a modificar as estruturas, 
organização, funcionamento, tarefas e instrumentos da Administração Pública, com a finalidade de melhor capacitá-la para servir aos fins do Estado e aos 
interesses da sociedade.  

Para Diogo Freitas do Amaral trata-se de "um conjunto sistemático de providências destinadas a melhorar a Administração Pública de um dado país, por 

forma a torná-la, por um lado mais eficiente na prossecução dos seus fins e, por outro, mais coerente com os princípios que a regem".3 Enfatiza Diogo de 
Figueiredo Moreira Neto que uma reforma administrativa deve anteceder às demais reformas que integram o panorama da Reforma de Estado, e constitui-se 

na mais importante delas, "pois passa a ser o mais decisivo instrumento para levar a cabo todos os demais aspectos da reforma de Estado".4  

A generalização das causas da transformação e a similitude dos problemas enfrentados pelos países desenvolvidos foram fatores preponderantes no 

alastramento do fenômeno reformador do Estado e, por extensão, das reformas da Administração Pública. No entanto, ao contrário do que poder-se-ia 
supor, tais semelhanças não motivaram o surgimento e a adoção de soluções homogêneas.  

Tal assertiva não implica desconsiderar as inovações advindas dos movimentos reformadores e modernizadores ocorridos em outros países, pois efetivamente 

há um mínimo denominador comum no que tange às transformações ocorridas a partir dos recentes Programas de Reforma e Modernização de Estado e da 

Administração Pública.  

Manuel Villoria Mendieta elenca propostas de promoção de um ajuste fiscal para a eliminação do déficit público; privatizações e desregulamentações; busca 

da qualidade na prestação dos serviços públicos com a inevitável orientação ao cliente; desconcentração e descentralização; maior participação das 

organizações não-governamentais na gestão dos serviços; tentativas de redução do hiperpositivismo jurídico; criação de instrumentos de combate à 

corrupção.5  
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Odete Medauar lista maior sensibilidade quanto aos direitos dos cidadãos, que implica valorização do cidadão; identificação e aplicação de índices de 

qualidade, de padrões de produtividade e avaliação da satisfação dos usuários de serviços públicos; quebra total ou parcial de monopólios; regulação de 

setores privatizados e de atividades sensíveis, sobretudo mediante agências reguladoras ou autoridades independentes; estímulo à concorrência nos serviços 

públicos; ampliação das parcerias público-privado; forte descentralização; simplificação de procedimentos; deslegificação, entendida como maior atribuição 
de poder normativo à cúpula do Poder Executivo, a agências reguladoras ou ainda a entes locais e ao próprio setor a ser regulado (auto-regulação total ou 

parcial); controle de gestão e incentivo à participação dos cidadãos isolados ou associados na tomada de decisões.6  

2.2 Reformar e modernizar: significado e alcance das ações de  
transformação administrativa  

Entretanto, se o tema a ser enfrentado é a Reforma de Estado, mais do que sistematizar as transformações ocorridas mundialmente ou ainda em curso, 
importa perquirir acerca do sentido e alcance das ações de reformar e modernizar. Somente assim torna-se possível estabelecer e imprimir nova forma, 
conteúdo e direção à atuação estatal contemporânea.  

Reformar traduz-se em ações que visam precipuamente alterar uma forma existente, a ela conferindo novas linhas. Certamente a finalidade da modificação 
tende ao aprimoramento do objeto; à sua reconstrução ou restauração. E se o intuito é obter a melhor forma possível, parece lógico que reformar não significa 

somente corrigir imperfeições. Importa em retificar ou suprimir os erros detectados, excluindo tudo aquilo que for desprovido de serventia ou revelar-se 
anacrônico, porém conservando as características e qualidades fundamentais do objeto.  

De outro lado, a intensidade dessas alterações dependerá, com efeito, da utilidade que se pretende dar àquele objeto. Assim, ao fim do processo a que foi 

submetido, é de esperar-se que o mesmo esteja mais funcional, ou seja, demonstre maior aptidão para cumprir com as tarefas a ele inerentes e com outras que 
porventura lhe sejam cometidas ao cabo das transformações sofridas. E o alcance da reforma poderá desencadear tão-somente modificações de cunho 
estrutural; ou essas, acrescidas de modificações de fundo ou de conteúdo.  

Vê-se, assim, que a dinâmica da reforma do Estado constitui-se em um fenômeno transformador de grandes proporções e amplitude, receptor do influxo de 
demandas, pleitos, reivindicações e proposições de toda ordem, com predomínio daqueles de natureza político-ideológica, o que por si só o torna 

extremamente intrigante e desafiador.7  

Por seu turno, modernizar também sugere mudanças, porém mudanças direcionadas a provocar um conjunto de adaptações de uma dada realidade aos 
novos tempos. Da ação modernizante não decorre, obrigatoriamente, alterações de grande monta, alterações profundas, manifestando-se por meio de 
intervenções mais pontuais, que têm por fim promover constantes ajustes em uma estrutura prévia (a qual ainda denota alguma utilidade), em face do 

transcurso do tempo e da evolução de tudo o que integra o cenário no qual o objeto a ser modernizado encontra-se inserido.  

A dinâmica modernizante do Estado é, em princípio, menos complexa que a reformadora, e dela acaba fazendo parte. Isso ocorre porque modernização 
expressa a busca por novas formas e modelos de gestão das tarefas hodiernamente levadas a cabo por órgãos e entidades, justamente para otimizar sua 

execução, tornando-a mais eficaz, eficiente e efetiva.  

Embora marcantes em significado, reforma e modernização são termos usual e indistintamente empregados para refletir o processo de transformação do 

Estado e da Administração Pública na atualidade. No entanto, parece evidente que o termo reforma findou prevalecendo.  

Apesar disso, há de ser esclarecido que Reforma de Estado pretende traduzir uma intensa e enérgica intervenção nas estruturas e modo de 
funcionamento estatais, principalmente em virtude das especiais razões que comumente determinam sua instauração. É um fenômeno impregnado 

de nuances e matizes em razão dos diferentes fundamentos políticos e ideológicos que lhe servem de base. E as transformações dela resultantes têm 

o condão de inaugurar um novo e original marco legal-institucional no país em que eclode, distinto daquele que vigorava no momento 
imediatamente anterior ao irrompimento do fenômeno reformador.  

É provável que nesse ponto resida uma diferença entre os fenômenos reformador e modernizador. Se reformar representa um processo gerador de 
novas bases, fundamentos e tarefas para o Estado, espera-se que tal processo atinja tal objetivo e esgote-se, o que necessariamente torna a 
Reforma do Estado, além de excepcional, justificado, circunstancial e prospectivo, um acontecimento datado, e não permanente ou incessante. O 
que deve ter perenidade é o processo de modernização do Estado, tal qual foi acima descrito. Inclusive, seria correto afirmar que todo processo de 

reforma deveria dotar o Estado de mecanismos e instrumentos suficientes para garantir um permanente processo de ajustes e adaptações de sua 

organização e funções aos novos tempos, tornando dispensável a instituição de periódicas reformas para cumprir tal desiderato.8  

Aqui jaz, portanto, o motivo pelo qual muitos dos fenômenos intitulados Reforma do Estado nada têm de reformadores, pois constituem-se em 

autênticos movimentos de modernização da Administração Pública, sem provocar profundas modificações no marco institucional-legal do Estado.9  

Finalmente, um importante ponto a ser destacado é que tanto as propostas formuladas no bojo desses processos (p. ex. novos modelos de gestão 

pública e formas de organização das entidades componentes da Administração Pública), quanto os instrumentos e ferramentas utilizados para 

viabilizá-las devem ser pensados, forjados e conformados a partir do sistema jurídico-administrativo10 de cada país. Por via de conseqüência, a 

exata apreensão e correta interpretação dessas inovações operadas nos planos jurídico, institucional, organizacional e de gestão hão de ser 

realizadas frente ao conjunto de regras, princípios e valores que compõem tais sistemas jurídicos.  

2.3 Uma experiência recente: a reforma da administração pública em Portugal (2003)  

No contexto internacional, cumpre apontar que a experiência portuguesa com o fenômeno transformador do Estado é uma das mais recentes, e 
ainda encontra-se em curso.  

Em junho de 2003, o Primeiro-Ministro José Manuel Durão Barroso apresentou ao país as Linhas de orientação para a reforma da Administração 

pública.11 Em 10 de julho do mesmo ano, tais linhas diretivas foram aprovadas por meio da Resolução do Conselho de Ministros nº 95/2003.  
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No aludido ato normativo consta que "a reforma da Administração Pública tem sido unanimemente perspectivada, ao longo dos últimos anos, 

como uma exigência indispensável ao desenvolvimento sócio-económico, devendo constituir-se como vector de competitividade e dinamismo numa 
sociedade moderna", bem como "influenciará, directa ou indirectamente, muitas outras reformas sectoriais, a propor ou em curso, das quais o País 

também carece, pelo que constituirá a grande prioridade da acção reformadora do Governo". Tal reforma tem como objetivos gerais (i) prestigiar 

a missão da Administração Pública e os seus agentes na busca da exigência e da excelência; (ii) delimitar as funções que o Estado deve assumir 

diretamente daquelas que, com vantagem para o cidadão, melhor podem ser prosseguidas de forma diferente; (iii) promover a modernização dos 

organismos, qualificando e estimulando os funcionários, inovando processos e introduzindo novas práticas de gestão; (iv) introduzir uma nova idéia 

de avaliação dos desempenhos, seja dos serviços, seja dos funcionários; (v) apostar na formação e na valorização dos funcionários públicos. Tais 

objetivos deverão ser concretizados a partir de três eixos fundamentais, a saber (a) organização do Estado e da Administração; (b) liderança e 

responsabilidade, e (c) mérito e qualificação.  

Entre as ações elencadas para atingir tais objetivos, destacam-se (i) a busca pela identificação e diferenciação das funções essenciais, que só ao 
Estado compete desenvolver e assegurar, das funções acessórias, que podem ser prestadas por outras entidades, e ainda das funções que deixaram 

de ter sentido útil, (ii) a edição de um novo quadro legal para a organização administrativa, que deverá traduzir-se na redução dos níveis 
hierárquicos, na promoção da desburocratização dos circuitos de decisão, na melhoria dos processos, na colaboração entre serviços, na partilha de 

conhecimentos e numa correta gestão da informação, de acordo com as seguintes linhas de atuação; e (iii) no âmbito da liderança e da 

responsabilidade deverá promover-se a revisão do Estatuto dos Dirigentes da Administração Pública, a partir dos princípios da moderna gestão 
pública, designadamente na capacidade de liderança, na definição de responsabilidades e funções a cada nível hierárquico e nos mecanismos de 

prestação de contas e avaliação de resultados.  

2.4 Tendência do Estado contemporâneo:  

a política de modernização administrativa  

É pertinente ressaltar que nesse cenário transformador, os países vêm encontrando obstáculos institucionais muito similares para a implementação 

de suas reformas de Estado.  

Luc Rouban e Jacques Ziller asseveram que no transcurso das reformas, à descentralização das responsabilidades foi oposta a centralização dos 

procedimentos financeiros; à vontade de determinar com mais clareza as competências das funções, opõem-se a fragmentação dos níveis de decisão 
e a multiplicação dos atores administrativos; à vontade de tornar impessoal o fornecimento de bens e serviços públicos opõe-se uma politização 

crescente da função pública, cada vez mais chamada a defender as opções governamentais e desenvolver políticas públicas prioritárias.12  

De qualquer modo, a tônica mundial dos processos de transformação do Estado contemporâneo parece ser a institucionalização de uma política de 

modernização da gestão pública, referida por Odete Medauar como "reforma administrativa por ações contínuas".13 Tal estratégia teria por foco 

principal consolidar e aprofundar os programas e ações reestruturantes, nas quais os países decidiram engajar-se nas últimas duas ou três décadas.  

Com efeito, porque dotada de perenidade, a elaboração de uma política estatal de modernização é mais condizente com o que a sociedade 

contemporânea espera do Estado: atualização constante frente às demandas sociais, promoção dos necessários ajustes e afastamento de 

indesejáveis distorções em sua estrutura e funcionamento, gerando, por meio de suas ações, intervenções e regulações, melhores e maiores 

benefícios à população.  

Um tema incandescente no direito público mundial, muitas vezes inserido nos movimentos reformadores e modernizadores do Estado, é o atinente 

ao emprego em larga escala de métodos e técnicas negociais ou contratualizadas no campo das atividades perpetradas pelos órgãos e entidades 

públicas. Tais atividades podem envolver unicamente a participação de órgãos e entidades públicas, como também contemplar a sua interação com 

organizações dotadas de finalidade lucrativa (setor privado) ou destituídas de finalidade lucrativa (terceiro setor).  

Joan Prats I Catalá alude a uma mudança paradigmática do direito administrativo, a partir (i) do desenvolvimento de teorias e técnicas de 

construção e gestão de redes interorganizativas, (ii) do incremento do interesse pelas relações interadministrativas, (iii) do manejo da gestão 

pública sob a orientação de diferentes formas convencionais ou participativas, distintas do ato administrativo tradicional, e (iv) do desenvolvimento 

do posicionamento jurídico do cidadão perante os serviços públicos a serem prestados.14  

Aqui insere-se a discussão acerca do contrato de gestão, a qual será a seguir desenvolvida.  

3 Contrato de gestão na Constituição de 1988: o §8o do art. 37 

 

3.1 Contrato de gestão no plano diretor da reforma do aparelho  
do Estado (1995)  

Diogo de Figueiredo Moreira Neto ressalta que no contexto da reforma do Estado e da modernização da Administração Pública, entre as inúmeras 

propostas engendradas "deve-se destacar a necessidade de adotar novas metodologias administrativas que possibilitem uma gestão mais rápida, 

econômica e transparente, como é o caso (...) da administração por objetivos".15 (g.n.)  

E prossegue o autor:  

Tornou-se necessário criar condições organizativas e funcionais para que o Estado recupere um mínimo aceitável de eficácia, 
notadamente no campo da administração pública, e principalmente naquelas atividades em que sua atuação, por lhe ser própria, é 

insubstituível e indelegável. Por outro lado, deve-se estimular a participação da sociedade, em tudo o que seja possível, para a boa 
realização dos cometimentos do Estado; isso não significa a recessão do princípio da autoridade mas o seu temperamento com o 

princípio da participação, introduzindo ou estimulando as modalidades consensuais de emprego do poder administrativo público .16 
[g.n.]  
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No Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado — encarado como o documento oficial que contém as principais informações e orientações 
sobre a Reforma Administrativa brasileira iniciada em 1995 — existem diversas menções ao contrato de gestão. Entretanto, em nenhuma delas 
apontava-se para a necessidade de que sua implementação — para os termos pretendidos pela cúpula reformadora — ocorresse pela via da 
expressa previsão no Texto Constitucional.  

Eis as referências ao instituto ora em exame no documento assinalado:  

6 Objetivos  

...  

6.3 Objetivos para as Atividades Exclusivas:  

- Transformar as autarquias e fundações que possuem poder de Estado em agências autônomas,17 administradas segundo um contrato 
de gestão; o dirigente escolhido pelo Ministro segundo critérios rigorosamente profissionais, mas não necessariamente de dentro do 

Estado, terá ampla liberdade para administrar os recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição, desde que 

atinja os objetivos qualitativos (indicadores de desempenho) previamente acordados;18... [sem grifo no original]  

6.4 Objetivos para os Serviços não-exclusivos:  

- Transferir para o setor público não-estatal estes serviços, através de um programa de "publicização, transformando as atuais 
fundações públicas em organizações sociais, ou seja, em entidades de direito privado, sem fins lucrativos, que tenham autorização 

específica do poder Legislativo para celebrar contrato de gestão com o Poder Executivo e assim ter direito a dotação 

orçamentária;19... [sem grifo no original]  

6.5 Objetivos para a Produção para o Mercado  

...  

- Implantar contratos de gestão nas empresas que não puderem ser privatizadas.20... [sem grifo no original] 

 

8. Projetos  

...  

8.1.3 Organizações Sociais e Publicização  

...  

Entende-se por "organizações sociais" as entidades de direito privado que, por iniciativa do Poder executivo, obtêm autorização 

legislativa para celebrar contrato de gestão com esse poder, e assim ter direito a dotação orçamentária.21 [sem grifo no original]  

...  

8.2.2 Indicadores de Desempenho  

Este projeto, essencial para a implementação das agências autônomas e das organizações sociais, terá de ser realizado em parceria 

pelo MARE com o Ministério do Planejamento e Orçamento, implicará um esforço sistemático e amplo para definir indicadores de 

desempenho quantitativos para as atividades exclusivas do Estado. Estes indicadores, somados mais adiante à definição de um 

orçamento global, serão a base para a celebração de contrato de gestão entre o dirigente da entidade e o respectivo ministro. E a 

partir do contrato de gestão será possível implantar um modelo de administração pública gerencial.22... [sem grifo no original]  

Em consonância com o objetivo maior de implantação de um modelo gerencialista na Administração pública brasileira, a idéia central era, de um 
lado, utilizar o contrato de gestão como um instrumento de ligação entre o denominado Núcleo Estratégico e os demais setores do aparelho do 

Estado,23 quais sejam, (i) setor de atividades exclusivas, (ii) setor de serviços não-exclusivos e (iii) setor de produção para o mercado.  

Assim, por meio do contrato de gestão visava-se imprimir a contratualização das relações do Estado, seja (i) com suas entidades descentralizadas 
(agências executivas e empresas estatais), seja (ii) com as entidades privadas — portanto externas ao aparelho do Estado — qualificadas como 
organizações sociais.  

De outro lado, além da assinalada contratualização das relações buscava-se, por meio do contrato de gestão, instaurar a denominada 
contratualização dos controles a cargo do Estado, com foco no controle de resultados, uma das características tidas como das mais relevantes no 

contexto do modelo gerencialista sugerido pela equipe reformadora.  

Contudo, convém ressaltar que a previsão do instituto como uma forma de alcançar os fins acima aludidos — contratualização das relações e 

contratualização do controle, com ênfase nos resultados — deu-se pela edição de distintas Medidas Provisórias,24 convertidas nas Leis federais nº 
9.637/98 e 9.649/98, em momentos anteriores à própria promulgação da EC nº 19/98.  

Vale ainda enfatizar que na Exposição de Motivos Interministerial nº 49/95 — parte integrante da Mensagem Presidencial n º 866/95 que 
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originalmente encaminhou a Proposta de Emenda Constitucional da Reforma Administrativa ao Congresso Nacional — consta como um dos 
resultados esperados da reforma administrativa "incorporar a dimensão da eficiência na administração pública: o aparelho de Estado deverá se 

revelar apto a gerar mais benefícios na forma de prestação de serviço à sociedade com os recursos disponíveis, em respeito ao contribuinte".25 
Outro resultado seria "romper com formatos jurídicos e institucionais rígidos e uniformizadores: a reforma constitucional permitirá a implantação 

de um novo desenho estrutural na Administração Pública brasileira que contemplará a diferenciação e a inovação no tratamento de estruturas, 

formas jurídicas e métodos de gestão e de controle...".26  

3.2 A matriz constitucional do contrato de gestão: uma inovação  
da EC nº 19/98  

Estabelecidas essas premissas, cumpre afirmar que o preceito insculpido no §8o do art. 37 da Constituição de 1988 — doravante denominado 
matriz constitucional do contrato de gestão — não abriga todas as funções a ele cometidas pelo nosso ordenamento.  

A rigor, a EC nº 19/98 não instituiu o contrato de gestão no sistema administrativo brasileiro, e sim o constitucionalizou, a ele conferindo contornos 
e funções específicas, e dependentes de densificação infra-constitucional ("... cabendo à lei dispor sobre:...").  

É que em nosso sistema, antes mesmo da previsão constitucional  
do §8° do art. 37, predominava a diversidade da disciplina jurídica do contrato de gestão.  

Assim, resta claro que a unidade terminológica adotada pelo legislador pátrio não é uma decorrência da unidade de disciplina jurídica do instituto. 

Tampouco é resultado da uniformidade de funções a ele reservadas em nosso ordenamento.27  

Em verdade, a terminologia unívoca constitui-se em um complicador para o exame do instituto, pois a locução contrato de gestão é utilizada para 
representar relações e situações distintas entre si. Por tais razões, no caso brasileiro o mais correto é referir-se a contratos de gestão.  

Sem prejuízo disso, parece que a intenção do constituinte reformador foi a de salientar e disseminar, por meio da criação de um novo instituto 

jurídico, uma nova forma de desempenhar as atividades administrativas, sobretudo sob o ponto de vista interno da organização administrativa. 
Nessa nova forma de administrar há o predomínio de técnicas dialógicas, que necessariamente colocam em relevo as funções de interação e 
negociação entre órgãos e entidades administrativas, as quais visam estipular uma programação das ações  a serem desenvolvidas, com o intuito de 
permitir uma melhor avaliação do desempenho e controle dos resultados oriundos dessas ações.  

Os contratos de gestão de compleição brasileira são acordos administrativos, os quais não se distinguem sob o ponto de vista estrutural, uma vez 
que demandam todos o encontro de ao menos duas declarações de vontade para a sua formação. São vontades declaradas buscando atingir a um  
fim comum, expressando originalmente a idéia de cooperação e colaboração de interesses, e não a de contraposição, típica da qualificação do 
acordo como um contrato.  

3.3 O contrato de gestão de base constitucional: proposta de  
definição  

Tecidas essas considerações, o contrato de gestão de base constitucional pode ser definido como um instrumento originário da administração por 

objetivos, por meio do qual são ampliadas as autonomias gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da Administração pública, 

com a estipulação de metas de desempenho e fixação negociada de resultados, os quais deverão ser atingidos a partir da execução de uma série 

programada de atos (programação derivada), cuja finalidade é conferir efetividade a planos, programas e políticas públicas (programação 

originária), promovendo assim a eficiência28 na gestão pública.  

A seguir, a partir do Texto Constitucional e da experiência brasileira, serão evidenciadas algumas funções atinentes ao contrato de gestão em nosso 

sistema.  

4 Contrato de gestão como instrumento de modernização da  
administração pública brasileira  

4.1 Contrato de gestão como acordo administrativo organizatório  

Segundo o relatório O contrato de gestão no serviço público, produzido pela ENAP, o instituto em tela é entendido como "toda relação negociada 

entre o Poder Público e suas instâncias operativas",29 por meio do qual busca-se "maior eficiência mediante formas alternativas de controle que 

privilegiam a autonomia gerencial e os resultados, e não os meios da ação administrativa".30  

O documento assinalado explicita a noção apresentada:  

O contrato de gestão é uma relação interna a um poder, na qual uma das partes, em última instância, está contida na outra, naquela representada 

pelo Poder Público, entendido na atividade inerente ao próprio Estado. Daí o conteúdo de negociação se caracterizar, antes de tudo, pelo 

estabelecimento de compromissos, sob determinadas condições, que são definidos a partir das estratégias e dos objetivos inerentes a cada 

entidade.31  

Com efeito, o contrato de gestão de feição constitucional tem a natureza jurídica de acordo administrativo organizatório, pois tem por objeto a 
fixação de metas de desempenho para órgãos ou entidades administrativas, conforme depreende-se da redação do §8° do art. 37 da Carta Magna.  

Segundo Luiz Carlos Bresser Pereira, "se os objetivos estratégicos são resultados de dimensão mais geral pretendidos pela instituição, as metas de 

desempenho são ações mais concretas e objetivas, necessárias ao atingimento dos objetivos estratégicos e que vão constituir a matéria-prima da 

avaliação do desempenho institucional".32  
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Além das metas de desempenho, devem ser definidos no contrato de gestão os indicadores de desempenho, os quais na visão de Luiz Carlos Bresser 
Pereira devem ser "expressos em unidades de medida que sejam as mais significativas para aqueles que vão utilizá-los, seja para fins de avaliação 

seja para subsidiar a tomada de decisão com base na informação por eles geradas".33  

Por intermédio do instituto em exame, o poder público amplia as autonomias gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades 

administrativas. Celebrado o contrato de gestão de feição constitucional, opera-se uma diferenciação autorizada de regime jurídico a que antes se 
encontrava submetido o órgão ou a entidade administrativa. Para tanto, a contrapartida exigida pelo poder público é a melhoria do desempenho 

das atividades e a otimização dos resultados a serem alcançados por esses órgãos e entidades.  

Assim, visa o contrato de gestão basicamente a disciplinar (i) relações intra-administrativas (entre órgãos de uma mesma pessoa jurídica de direito 
público interno) ou (ii) relações interadministrativas (entre órgãos da Administração pública direta e entidades da Administração pública indireta).  

4.2 Contrato de gestão como instrumento de programação  

administrativa derivada  

A Constituição de 1988 estipula no §1° do art. 165 que "a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 

duração continuada". De outro lado, entre as matérias objeto da lei de diretrizes orçamentárias, o §2° do art. 165 arrola "as metas e prioridades da 

administração pública federal...".  

Assim, a programação originária  das diretrizes, objetivos, metas e prioridades da administração pública federal determinada pela Carta Magna é 
realizada pela legislação infraconstitucional correspondente.  

A Lei Federal nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, a qual instituiu o Plano Plurianual 2004/2007,34 dispõe no §1° do art. 1° que "integram o Plano 

Plurianual: I - Anexo I - Orientação Estratégica de Governo; II - Anexo II - Programas de Governo; III - Anexo III - Órgão Responsável por 
Programa de Governo; e IV - Anexo IV - Programas Sociais. O art. 2° desse diploma legislativo estipula que "os Programas, no âmbito da 
Administração Pública Federal, para efeito do art. 165, 1º,  da Constituição, são os integrantes desta Lei". No Anexo I são descritos os 
megaobjetivos a serem perseguidos, quais sejam (i) inclusão social e redução das desigualdades sociais, (ii) crescimento com geração de trabalho, 

emprego e renda, ambientalmente sustentável e redutor das desigualdades sociais e (iii) promoção e expansão da cidadania e fortalecimento da 

democracia.  

Por sua vez, a Lei Federal nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, a qual versa sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2005, 
preconiza em seu art. 2º que "as ações prioritárias, e as respectivas metas, da Administração Pública Federal para o exercício de 2005 são as 
constantes do Anexo I desta Lei, cujas dotações necessárias ao cumprimento das metas fixadas deverão ser incluídas no projeto e na lei 

orçamentária".  

Obviamente que as competências para o desenvolvimento dos programas, projetos e ações necessárias para a implementação das diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal são estabelecidas em lei, e distribuídas entre os órgãos e entidades integrantes do aparato 

administrativo federal. Todavia, o §8° do art. 37 determina a possibilidade de que a efetivação da programação originária  prevista nos diplomas 
legislativos assinalados ocorra por meio de uma programação derivada, a ser minuciosamente detalhada por meio dos contratos de gestão.  

Desse modo, é possível encarar o contrato de gestão como um acordo administrativo organizatório, cuja função é a difusão da normatividade 
programática prevista no ordenamento pátrio (programação originária), por intermédio da estipulação de uma programação de metas de 

desempenho a serem cumpridas pelos órgãos e entidades da Administração pública (programação derivada), com a conquista de determinados 

resultados.  

No entanto, para que o contrato de gestão possa efetivamente cumprir com essa função, a programação das metas de desempenho e estipulação 

dos resultados a serem atingidos pela Administração pública devem estar perfeitamente integradas com a realização do planejamento e a 

programação do orçamento do Estado.35  

Ademais disso, há a necessidade de operar a concatenação das diferentes programações (e ações) administrativas, razão pela qual concorda-se com 
Diogo de Figueiredo Moreira Neto, para quem a função do contrato de gestão, seria a de viabilizar a coordenação gerencial na administrativa 

pública:  

Com efeito, a redescoberta das possibilidades da coordenação de ações para o gerenciamento da Administração Pública, valendo-se 
das múltiplas formas de interação e de atuação agregada dos próprios órgãos já existentes no aparelho do Estado entre si, e desses 

com as miríades de entidades da sociedade civil organizada, têm rasgado um vasto e riquíssimo campo de experiências gerenciais, em 

que institutos antigos vão se remodelando e novos vão sendo criados com vistas à maior eficiência e à maior visibilidade da gestão dos 

interesses públicos. Nessa linha, no âmbito interno da Administração Pública, desenvolveu-se e aperfeiçoou-se o antigo conceito de 
cooperação, tanto valendo-se das formas clássicas dos consórcios e dos convênios, quanto através dos novíssimos contratos de gestão, 
na verdade, acordos para a realização de programas específicos de administração pública, por isso mesmo mais adequadamente 

denominados de acordos de programa, voltados a ampliar a autonomia gerencial dos órgãos públicos e a estimular a gestão associada 

de serviços públicos, para superar os avelhentados emperramentos da hierarquia burocratizada.36 [g.n.]  

4.3 Contrato de gestão e contratualização do controle administrativo  

A contratualização das relações intra-administrativas e interadministrativas tem por finalidade estabelecer regras claras e específicas a respeito do 

controle interno da Administração Pública,37 exercido pelo Poder Executivo sobre seus órgãos e entidades administrativas, embora o foco principal 
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do contrato de gestão seja o de efetivar o controle de eficiência (avaliação de desempenho e de resultados).  

A Constituição de 1988 preceitua em seu art. 74 que "os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 

controle interno com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 
dos orçamentos da União; II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União e IV - apoiar o controle 
externo no exercício de sua missão institucional".  

A Lei federal nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001 (organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração 
Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal), estipula em seu art. 19 que "o Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos administradores públicos federais, por 

intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional". Por seu turno, o art. 24 do diploma legislativo aludido estipula a competência dos órgãos e das unidades do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Federal: I - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual; II - fiscalizar e avaliar a execução dos 
programas de governo, inclusive ações descentralizadas realizadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos da União, quanto ao nível de 

execução das metas e objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento; III - avaliar a execução dos orçamentos da União; IV - exercer o 
controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres da União; V - fornecer informações sobre a situação físico -financeira dos 
projetos e das atividades constantes dos orçamentos da União; VI - realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos federais sob a 
responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados; VII - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade 

para as providências cabíveis; VIII - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas 
administrativos e operacionais; IX - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades da administração indireta federal; X - elaborar a 
Prestação de Contas Anual do Presidente da República a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 84, inciso XXIV, da 

Constituição Federal e XI - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos 
orçamentos da União.  

Segundo Odete Medauar, o poder público submete a ação administrativa a várias espécies de controle. O controle administrativo é um deles (ao 
lado dos controles políticos, judicial e mistos), e encontra-se "a cargo do Executivo e órgãos administrativos dos demais poderes sobre suas 
próprias atividades, para que atendam ao interesse público, respeitem a lei e as exigências técnicas (eficácia), é um controle de mérito, de 

legalidade e de eficácia".38 Esse controle administrativo subdivide-se, de acordo com a autora, em (i) auto-tutela ou auto-revisão, (ii) controle 
hierárquico, em que "a autoridade administrativa superior exerce controle hierárquico sobre os atos e sobre a pessoa dos agentes que lhe são 

subordinados..."39 e (iii) tutela administrativa, entendida como "fiscalização de um órgão central sobre uma pessoa jurídica administrativa 

descentralizada, dotada de poder próprio de decisão em matéria específica".40  

O art. 19 do Decreto-lei nº 200/67 dispõe que "todo e qualquer órgão da administração federal, direta ou indireta, está sujeito à supervisão do 
Ministro de Estado competente...". Assim, na esfera federal controle hierárquico e tutela administrativa encontram-se integrados na atividade de 
supervisão ministerial, uma vez que o §único do art. 20 do Decreto-lei nº 200/67 estatui que "a supervisão ministerial exercer-se-á através da 
orientação, coordenação e controle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao ministério, nos termos desta lei". Por seu turno, o art. 

21 de referido diploma legislativo estabelece que "o Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata este título com apoio nos órgãos 

centrais".  

Ora, cumprindo ao contrato de gestão de feição constitucional a contratualização dessa supervisão ministerial, parece claro que as partes  desse 
ajuste são, de um lado, o poder público, na pessoa do Ministro de Estado competente; de outro, os administradores dos órgãos e entidades 
administrativas.  

Nesse viés, o contrato de gestão (i) formaliza e reforça os compromissos legais de prestação de contas dos órgãos e entidades da Administração 

pública, (ii) evidencia e concentra as responsabilidades administrativas (previstas em lei) na figura de seus administradores, afastando a diluição de 

responsabilidades funcionais, tão comum no sistema administrativo brasileiro, (iii) permite que haja negociação com relação às metas e os 

resultados a serem atingidos, induzindo a democratização interna da organização administrativa, por meio de um processo de horizontalização das 

estruturas hierárquicas e (iv) torna competências e responsabilidades dos agentes públicos mais acessíveis e transparentes para os outros Poderes e 

para a população, configurando assim um instrumento de referência para o exercício do controle externo da Administração pública, aí incluído o 

controle social a ser levado a efeito pela sociedade.  

4.3.1 A avaliação de desempenho e de resultados: especificidades  
a partir do sistema administrativo brasileiro  

Compreendida como o processo de comparação entre as metas estabelecidas pela organização e os resultados efetivamente alcançados, a avaliação 

de desempenho foi inserida no Texto Constitucional pela EC nº 19/98, podendo ser analisada sob dois enfoques: (i) enfoque institucional, a ser 
levada a efeito sobre os órgãos e entidades administrativas por meio da implementação do contrato de gestão (§8° do art. 37) e (ii) enfoque 

funcional, a ser levada a efeito sobre o desempenho dos servidores públicos (inc. III do §1° do art. 41 e §4° do art. 41).  

Nesse viés, pertinentes são as ponderações de Odete Medauar, para quem "a rigidez no funcionamento da estrutura hierarquizada da 

Administração, a conseqüente diluição de responsabilidades, os aspectos desfavoráveis do controle hierárquico acarretaram a busca de novos 

métodos de direção e novas técnicas de controle".41 A autora, tendo por referência a experiência estrangeira,42 coloca em evidência uma noção 

mais ampla de controle das atividades administrativas, por ela denominada controle de gestão:  

Acreditamos que dificilmente se atingirá o ponto de abolição total do controle hierárquico, no aspecto de legalidade ou de mérito, 

embora se devam buscar novas técnicas de gestão e em decorrência novas técnicas de controle, de que é exemplo o controle de gestão. 

Evidente que um controle tão abrangente como o de gestão, que recai sobre um conjunto de atividades desenvolvidas para 

atendimento de um objetivo, absorve o de legalidade e o de mérito e tem a vantagem, segundo se depreende, do acompanhamento 
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simultâneo da atuação, com medidas corretivas a cada passo, impedindo a dispersão e o mau uso dos recursos alocados; por outro 

lado, quebra a rigidez da estrutura hierarquizada, sem deixar no entanto, de observar certo escalonamento, pela existência de um 

agente controlador e de um chefe de projeto. Necessário se tornar tentar aplicar essa nova técnica e estudar os resultados,...43  

Em que pese ser premente, até por determinação constitucional, promover-se a eficiência na Administração Pública brasileira, parece claro que no 
sistema administrativo pátrio a eficiência não é e não pode configurar um fim em si mesma, assim como a atividade da Administração pública não 

pode ser avaliada tão-somente em razão dos resultados alcançados.  

A noção de regime jurídico-administrativo brasileiro, cujas bases encontram-se solidamente fixadas em nossa Constituição, exige a conciliação 
da eficiência com os demais valores e princípios que desse regime fazem parte.  

É evidente que a gestão pública há de ser permanentemente avaliada a partir de critérios que envolvam aspectos de legalidade, o que inclui o 

controle hierárquico.44 Todavia, o emprego de métodos e técnicas organizacionais de ponta que eventualmente possibilitem mensurar o 

desempenho e os resultados conquistados pelo desenvolvimento da ação administrativa devem ser igualmente implementados.  

Nesse contexto, merece destaque opinião de José Joaquim Gomes Canotilho:  

Ao reconhecer-se (...) à administração, um papel criativo de modo a adaptar-se a evoluções inesperadas, impõe-se, como corolário 
do Estado de direito, o reforço, relativamente a esta administração, do controlo político e jurídico. Trata-se, portanto, de conciliar o 
princípio da legalidade da administração com o princípio da oportunidade ou optimidade, de forma a administração poder 

assegurar com eficiência a realização do bem comum sem comprometer as garantias do Estado de direito. O princípio da eficiência 

da administração ergue-se a princípio constitutivo do princípio da legalidade, desde que isso não signifique preterição das 
dimensões garantísticas básicas de um Estado de direitos. Estas garantias ficariam, por exemplo, comprometidas se as tarefas 

atribuídas à administração se transformassem em `cheque em branco' a uma burocracia ou tecnocracia sem transparência 

democrática (...) e isentas de quaisquer mecanismos de controlo de natureza política ou jurisdicional.45  

Prestigiar a eficiência e o controle de resultados significa dar cumprimento aos ditames constitucionais, principalmente aos preceitos inseridos 

no caput do art. 37 e no inc. II do art. 74.46 E resta claro que a observância desses comandos não poderia justificar a não observância de outros 

comandos constitucionais, principalmente aqueles referentes à legalidade e ao controle de legalidade, igualmente previstos no caput do art. 37 
e no inc. II do art. 74 da Carta Magna.  

Portanto, no sistema administrativo brasileiro controle de legalidade e controle de eficiência devem coexistir, e jamais excluírem-se 

mutuamente. Daí defender-se a existência de um controle de gestão da Administração pública brasileira,47 o qual necessariamente engloba 
controle de legalidade e controle de resultados.  

Tais controles são exercidos na forma e nos limites previstos em lei, a partir das bases fixadas na Lei Maior, sendo que a previsão expressa do 

contrato de gestão na Constituição Brasileira acaba realçando a importância de serem estabelecidos mecanismos de controle de gestão 

especialmente voltados à avaliação do desempenho e dos resultados alcançados pela máquina administrativa.  

Esclarecidos esses pontos, cabe notar ainda que a avaliação de desempenho e de resultados encontra-se relacionada a um dos modelos de cunho 
gerencialista mais desenvolvidos e aplicados no setor público contemporâneo, conhecido genericamente por Administração por objetivos-APO, 
cujos princípios metodológicos básicos são elencados por Luciano Parejo Alfonso: (i) identificação e priorização de necessidades e definição de 

objetivos destinados à sua satisfação, (ii) determinação de um preciso plano de atuação para cumprir os objetivos: estratégia; (iii) 

estabelecimento dos programas, com reserva de recursos e determinação de responsáveis, (iv) execução das atividades e tarefas previstas nos 

programas, (v) desenho de um sistema de acompanhamento e controle do cumprimento dos programas e de avaliação dos resultados em relação 

aos objetivos estabelecidos e (vi) estabelecimento de um sistema de incentivo para o adequado desenvolvimento dos programas.48  

4.4 O caso paradigmático na esfera federal: a modernização do  
INMETRO operada pela via do contrato de gestão  

No âmbito federal, a experiência recente mais significativa, envolvendo o contrato de gestão como instrumento de modernização 

administrativa, diz respeito ao ajuste firmado entre a União Federal e o INMETRO, até a presente data única autarquia qualificada como 

agência executiva.  

4.4.1 As agências executivas: considerações a respeito do modelo instituído  

Agência executiva é uma qualificação a ser conferida por decreto presidencial a autarquias e fundações públicas responsáveis por atividades e 

serviços exclusivos do Estado.49  

As entidades eventualmente qualificadas como Agências Executivas não deixam de ser consideradas pessoas jurídicas de direito público, 

pessoas administrativas, permanecendo como entidades integrantes da Administração Pública Indireta Federal.  

Tais entidades não passariam a constituir uma nova entidade estatal, pois permaneceriam inalteradas as relações de trabalho dos servidores a 

elas subordinados. É preciso ressaltar que as entidades interessadas na qualificação de Agências Executivas devem manifestar seu interesse, 

com o aval do Ministério supervisor. Ou seja, a participação no Projeto Agências Executivas não é compulsória, e sim voluntária, por adesão.  

As entidades autárquicas e fundacionais que atuarem na arrecadação de impostos, promoção da seguridade social básica, garantia da 

segurança pública, regulamentação e regulação de mercados, uma vez qualificadas como Agências Executivas, seriam objeto de medidas 

organizacionais específicas, no sentido de ampliar a eficiência na utilização dos recursos públicos, melhorar o desempenho e a qualidade dos 

serviços prestados, assegurar maior autonomia de gestão orçamentária, financeira, operacional e de recursos humanos, além de eliminar fatores 
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restritivos à sua atuação institucional  

O procedimento a ser seguido pelas instituições candidatas ou unidades-piloto foi estabelecido originalmente pelos artigos 48 e 49 da Medida 
Provisória nº 1.549-28, de 14.03.97, convertida na Lei Federal nº 9.649/98.  

Atualmente a matéria é regulada pelos artigos 51 e 52 da Lei Federal nº 9.649, de 27 de maior de 1998 e pelos Decretos Presidenciais nº 2.487 e 

2.488, ambos de 02.02.98.50  

Dois são os requisitos a serem implementados pela entidade candidata à qualificação, e que devem ser apresentados ao Poder Executivo.  

O primeiro requisito  é a formulação de um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional. Este plano deverá definir 
diretrizes, políticas e medidas voltadas para a racionalização de estruturas e do quadro de servidores, a revisão dos processos de trabalho, o 

desenvolvimento dos recursos humanos e o fortalecimento da identidade institucional da Agência. O art. 2º do Decreto nº 2.487/98 estabelece 
um conteúdo mínimo deste plano, enumerando nove pontos a serem enfrentados em sua formulação, dentre eles (i) a implantação de programa 

permanente de capacitação e de sistema de avaliação de desempenho de seus servidores e (ii) a identificação de indicadores de desempenho 

institucionais, destinados à mensuração de resultados.  

O segundo requisito é a assinatura de um contrato de gestão, entre a instituição e o Ministério supervisor (signatários principais), contando 

também com a participação do MARE, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento e Orçamento (intervenientes).  

O contrato de gestão definirá relações e compromissos entre os signatários, constituindo-se em instrumento de acompanhamento e avaliação do 
desempenho institucional da entidade, para efeito de supervisão ministerial e de manutenção da qualificação como Agência Executiva. O art. 

4º do Decreto nº 2.487/98 estabelece o conteúdo básico dos contratos de gestão, que deverão conter, principalmente, objetivos e metas da 
entidade, com seus respectivos planos de ação anuais, prazos de consecução e indicadores de desempenho. Dentre estes objetivos e metas, 

destacam-se: 1. a satisfação do cliente (usuários, cidadãos); 2. amplitude da cobertura e da qualidade dos serviços prestados; 3. adequação de 
processos de trabalho essenciais ao desempenho da entidade; 4. racionalização de dispêndios, em especial com custeio administrativo e 5. 

arrecadação proveniente de receitas próprias, nas entidades que disponham dessas fontes de recursos.  

Os contratos de gestão das agências executivas deverão conter disposições acerca (i) das medidas legais e administrativas a serem instituídas 

com a finalidade de assegurar maior autonomia gerencial, (ii) as responsabilidades dos signatários e intervenientes em relação às metas e 

objetivos do contrato, (iii) o prazo de vigência e as condições para sua revisão, renovação e rescisão, (iv) as penalidades a serem aplicadas à 

entidade e aos dirigentes, em caso de faltas cometidas.  

A agência deverá encaminhar ao Ministério supervisor e aos intervenientes relatórios de desempenho semestrais. O contrato de gestão será 

acompanhado por uma unidade administrativa designada pelo responsável pelo Ministério supervisor, sendo que avaliações parciais periódicas 

serão levadas a efeito pelo mesmo Ministério e pela Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda. Tanto as avaliações parciais 

quanto a conclusiva serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato.  

O contrato terá a duração mínima de um ano, sendo admitida a revisão de suas disposições em caráter excepcional e devidamente justificada. 

Tanto para a assinatura do contrato, quanto para sua renovação, a Agência deverá obter pronunciamento favorável dos ministérios 

intervenientes. Entretanto, o pedido de renovação deverá ser precedido de avaliação conclusiva, a cargo do Ministério supervisor, dos resultados 

alcançados pela Agência Executiva.  

O artigo 5º do Decreto nº 2.487/98 determina a ampla divulgação dos planos estratégicos, como forma de induzir e possibilitar o controle social. 
O próprio termo contratual, bem como sua revisão ou renovação, será publicado no Diário Oficial da União, em até 15 dias contados da 

assinatura do instrumento.  

Há também a figura do Protocolo de Intenções, documento a ser celebrado entre o MARE (originalmente), o Ministério Supervisor e a entidade 

interessada na qualificação como Agência Executiva e que obrigatoriamente deverá anteceder a assinatura do contrato de gestão. Na prática, o 

plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional será um anexo do Protocolo de Intenções.  

Finalmente, mediante uma Portaria Interministerial será nomeada uma Comissão Coordenadora, com integrantes do MARE, Ministério 

supervisor e da unidade candidata, com a finalidade de analisar e acompanhar o plano estratégico, até a assinatura do contrato de gestão.  

Por sua vez, o Decreto nº 2.488/98 estabelece medidas de organização administrativa das Agências Executivas, tais como (i) competência para 
editar regulamentos próprios de avaliação de desempenho dos seus servidores, previamente aprovados pelo MARE e pelo Ministério supervisor; 

(ii) sua execução orçamentária e financeira não estará sujeita a limites nos valores para movimentação, empenho e pagamento, mas aos termos 

do contrato de gestão.  

Decreto Presidencial de 20 de julho de 1998 dispôs em seu art. 1° que "fica qualificado como Agência Executiva o Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973".  

Até o presente momento, o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial _ INMETRO é a única autarquia federal 

qualificada como agência executiva,51 cujas atribuições encontram-se enumeradas no art. 3° da Lei federal nº 9.933, de 20 de dezembro de 
1999: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo CONMETRO; II - elaborar e expedir, com 
exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das quantidades com que os produtos, previamente medidos 

sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem assim os 
desvios tolerados; III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal; IV - exercer o poder de 
polícia administrativa na área de Avaliação da Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados ou por competência que lhe seja 

delegada e V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o território brasileiro, podendo celebrar convênio 

com órgão e entidades congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para esse fim.  
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4.4.2 Contratos de gestão do INMETRO: a terceira geração  

(2003-2005)  

A entidade firmou o primeiro contrato de gestão em 1998,52 o qual vigorou até julho de 2001. O segundo contrato de gestão foi firmado em 

2001, com prazo de duração de 27 de julho de 2001 a 31 de dezembro de 2002, tendo sido firmado Termo Aditivo para validar repactuação das 

cláusulas primeira, segunda e terceira. Finalmente, encontra-se em vigor o terceiro contrato de gestão, firmado em 01 de janeiro de 2003 com 

prazo de duração até 31 de dezembro de 2005.53  

A cláusula primeira do Contrato de Gestão 2003-2005 especifica o objeto do ajuste,54 qual seja, a pactuação de resultados a serem alcançados 

pelo INMETRO no período de vigência do contrato.  

As obrigações do INMETRO encontram-se dispostas na CLÁUSULA SEGUNDA: "I - Modernizar a Gestão de Pessoas até 2005 com apoio da 

Secretaria de Gestão do Ministério de Planejamento, no que diz respeito a aprovação do plano de trabalho e aos recursos necessários; II - 
Participar do Prêmio da Qualidade do Governo Federal a partir do ciclo 2003, obtendo reconhecimento da gestão, no mínimo, na faixa prata; 

III - Ampliar o nível de informatização do INMETRO, priorizando a elaboração e a implantação do Portal Corporativo, com apoio da 

Secretaria de Gestão do Ministério de Planejamento, no que diz respeito à aprovação do plano de trabalho e aos recursos necessários; IV - 
Consolidar o Sistema de Informações Gerenciais do INMETRO, com prioridade para a Rede de Indicadores do Planejamento, até 2005; V - 
Apresentar, até dezembro de 2003, índice de eficácia que meça os tempos médios de atendimentos dos serviços prestados, com apoio da 

Secretaria de Gestão do Ministério de Planejamento, no que diz respeito a aprovação do plano de trabalho e aos recursos necessários; VI - 
Implementar, no âmbito de sua área de atuação, o Plano Brasileiro de Avaliação da Conformidade e o Plano Nacional de Metrologia; VII - 
Promover a educação para a metrologia e a qualidade, conforme Plano Estratégico do INMETRO; VIII - Promover a disseminação das 
informações tecnológicas produzidas pelo INMETRO, conforme seu Plano Estratégico; IX - Implementar acordos de reconhecimento mútuo 
para facilitar as exportações de setores chave da economia e X - Desenvolver e implementar Plano de Fiscalização de Produtos 
Regulamentados, até 2005".  

Os recursos orçamentários e financeiros necessários para a execução do contrato de gestão estão apontados na cláusula terceira, ao passo que 

as medidas de ampliação da autonomia de gestão do INMETRO, dispostas na cláusula quarta, são as seguintes: "I - Não se aplicarão ao 
INMETRO os limites anuais para realização de serviços extraordinários, de que trata o Decreto nº 948, de 5 de outubro de 1993, desde que 
previamente atestada a existência de recursos orçamentários disponíveis, devendo o INMETRO estar preparado para apresentar justificativa 

sobre a necessidade da realização do serviço, sempre que solicitada. II - Fica delegada ao Presidente do INMETRO competência para: a) 

Aprovação ou readequação de sua estrutura regimental ou seu estatuto, sem aumento de despesas, observadas as disposições específicas 

previstas em lei e o quantitativo de cargos destinados à entidade; b) Autorização de afastamento do País dos servidores civis da instituição, 

tratada no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995; c) Regulamentação do registro de freqüência de seus funcionários; d) Fixação 
de limites específicos, aplicáveis ao INMETRO, para a concessão de suprimento de fundos para atender a despesas de pequeno vulto, prevista 

no inciso III do art. 45 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, observadas as demais disposições do referido Decreto; e) Edição de 
regulamento próprio dispondo sobre valores de diárias no País e condições especiais para sua concessão, observado o disposto no art. 2º do 
Decreto nº 343, de 19 de novembro de 1991, nos §1º e 3º do art. 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os valores máximos unitários 
estabelecidos em tabela editada pelo Ministério do Planejamento; III - Fica o INMETRO dispensado da celebração de termos aditivos a 

contratos e a convênios de vigência plurianual, quando objetivarem unicamente a identificação dos créditos à conta dos quais devam correr as 

despesas relativas ao respectivo exercício financeiro".  

O parágrafo único da cláusula apontada aduz que o INMETRO publicará, no Diário Oficial da União: I - O regulamento relativo à concessão 
de diárias, de que trata a alínea "e" do inciso II acima; II - Os dados relativos a número, valor, classificação funcional programática e de 
natureza da despesa, correspondentes à nota de empenho ou de movimentação de créditos, de que trata o inciso III acima.  

A cláusula quinta refere-se aos procedimentos de avaliação de resultados e desempenho, sendo que a cláusula sexta estabelece que "o presente 
Contrato poderá ser alterado ou ter revistas suas metas, por iniciativa do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ou do 

INMETRO, mediante proposta devidamente justificada".  

A cláusula sétima enumera as hipóteses de rescisão do ajuste (I - Descumprimento dos resultados e das metas pactuadas, sem justificativa aceita 
e II - Por acordo entre as partes, devidamente justificadas as razões), sendo que o §1° dessa cláusula determina que "a rescisão deste Contrato 
importa na desqualificação do INMETRO como Agência Executiva e na imediata suspensão das medidas de ampliação de autonomia de gestão 

de que trata a Cláusula quarta, cabendo ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a adoção dos atos necessários à 

revogação das mesmas". Ao lado disso, no campo das sanções contratuais, o §2° dessa cláusula estipula que "são nulos os atos praticados em 

contrariedade à suspensão de que trata o parágrafo anterior, sujeitando aqueles que o praticarem às sanções legais cabíveis".  

Finalmente, a cláusula oitava refere-se à publicidade do instrumento do ajuste, e a cláusula nova, à sua vigência.  

4.4.3 Síntese crítica  

Cabe apontar que os contratos de gestão envolvendo órgãos administrativos e agências executivas são acordos administrativos 
organizatórios, cuja função principal é a de propagar e incrementar a eficiência na gestão pública.  

No caso das agências executivas, para a formulação do modelo a equipe reformadora brasileira inspirou-se claramente no modelo britânico das 
Next Step Agencies.  

Contudo, cabe ressaltar que o sistema britânico permite dotar seus órgãos e entidades de uma maior flexibilidade de gestão, cumprindo ao 

contrato de gestão firmado com os Ministérios estabelecer — casuística e por vezes originalmente — as regras a que se submeterão as agências 
executivas. Ao reverso, no Brasil, o contrato de gestão somente pode estabelecer a flexibilização da gestão a partir de regras que estejam 
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estabelecidas no ordenamento, não podendo afastar controles sem prévia previsão legal.  

Os contratos de gestão do INMETRO revelam que a experiência das agências executivas pode ser extremamente salutar para o aprimoramento 

da gestão das entidades administrativas prestadoras de serviços, sendo possível estender essa prática a outros entes e órgãos da Administração 

pública.  

No entanto, insta reiterar que para o contrato de gestão cumprir com sua função primordial (promoção da eficiência), há de serem estipuladas 

obrigações para o próprio Estado (Administração central), e tais obrigações devem ser por ele respeitadas. O Estado deve comprometer-se com a 
entidade administrativa qualificada como agência executiva, afastando, por exemplo, excessivo contingenciamento orçamentário, os quais 

acabam neutralizando o conteúdo da negociação do contrato de gestão.55  

Se na esfera federal o caso do INMETRO parece ser um exemplo isolado — ainda que bem sucedido — de utilização do contrato de gestão 
como instrumento de modernização administrativa, a aplicação desse ajuste nos termos assinalados vem ganhando força em alguns estados da 

Federação. É o que se pretende analisar no item a seguir.  

4.5 Reemergência do contrato de gestão: as experiências dos Estados de Minas Gerais, Pernambuco e Santa Catarina  

Indubitavelmente, é o Estado de Minas Gerais que vem se destacando no emprego do contrato de gestão como instrumento de modernização 

administrativa.56  

A sistemática de implantação do "acordo de resultados" é estruturante, ao lado de diversas outras providências, do Programa de Modernização 

da Administração Pública estadual conhecido como "Choque de Gestão".57  

A Lei estadual nº 14.694, de 30 de julho de 2003, alterada pela Lei estadual nº 15.275, de 30 de julho de 2004, "disciplina a avaliação de 
desempenho institucional, o Acordo de Resultados, a autonomia gerencial, orçamentária e financeira, a aplicação de recursos orçamentários 

provenientes de economias com despesas correntes no âmbito do Poder Executivo".  

Nos termos do art. 4º do diploma legislativo aludido, "o Acordo de Resultados terá como objetivos fundamentais: I - aumentar a oferta e 
melhorar a qualidade dos serviços prestados à sociedade; II - estimular, valorizar e destacar servidores, dirigentes e órgãos ou entidades que 
cumpram o seu papel individual, institucional ou social; III - aperfeiçoar o acompanhamento e o controle de resultados da gestão pública, 
mediante instrumento caracterizado pela consensualidade, objetividade, responsabilidade e transparência; IV - fixar metas de desempenho 
específicas para órgãos e entidades, compatibilizando a atividade desenvolvida com as políticas públicas e os programas governamentais; V - 
dar transparência às ações dos órgãos públicos e facilitar o controle social sobre a atividade administrativa, mediante a divulgação, por meio 

eletrônico, dos termos de cada acordo e de seus resultados; VI - aperfeiçoar as relações de cooperação, supervisão e fiscalização entre o 
acordante e o acordado; VII - promover o desenvolvimento e a implantação de modelos de gestão flexíveis, vinculados ao desempenho 
institucional, propiciadores do envolvimento dos seus agentes e dirigentes no aperfeiçoamento dos serviços prestados".  

De acordo com o art. 5º da Lei estadual nº 14.694/03, "os Acordos de Resultados de que trata esta Lei conterão, sem prejuízo de outras 
especificações, cláusulas que estabeleçam: I - metas, indicadores de desempenho qualitativos e quantitativos, prazos de consecução, otimização 
de custos e eficácia na obtenção dos resultados; II - estimativa dos recursos orçamentários e cronograma de desembolso dos recursos financeiros 
necessários à execução das ações pactuadas, durante a vigência do Acordo de Resultados; III - direitos, obrigações e responsabilidades do 
acordante e do acordado, em especial em relação às metas estabelecidas; IV - compromissos dos intervenientes, quando for o caso; V - 
sistemática de acompanhamento, controle e avaliação, com critérios, parâmetros e indicadores a serem considerados na avaliação do Acordo; 

V I  - penalidades aplicáveis aos signatários, em caso de descumprimento injustificado de metas e obrigações pactuadas, bem como do 
cometimento de eventuais faltas; VII - vedação, ao acordado, da utilização dos recursos pactuados no Acordo de Resultados como garantia na 
contratação de operações de crédito; VIII - critérios para o cálculo de prêmios de produtividade atribuídos ao pessoal do órgão ou entidade 
participante, provenientes da economia com despesas correntes, observado o disposto nos arts. 32 a 34 desta Lei; IX - condições para revisão, 
renovação, prorrogação e rescisão do Acordo; e X - prazo de vigência, que não poderá ser superior a três anos".   

No campo da flexibilização do regime jurídico dos órgãos e entidades que firmarem acordos de resultados com a Administração Central, o art. 

26 da lei mencionada arrola as seguintes possibilidades: I - abrir créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada 
em decreto e no Acordo de Resultados, dentro de cada grupo de despesa, mediante a anulação de créditos até o referido limite; II - efetuar a 
alteração dos quantitativos e da distribuição dos cargos de provimento em comissão, observados os valores de retribuição correspondentes, desde 

que não sejam alteradas as unidades orgânicas estabelecidas em lei e não haja aumento de despesa; III - editar regulamentos próprios de 
avaliação de desempenho dos seus servidores, observadas as diretrizes da SEPLAG; IV - aplicar as modalidades especiais de licitação previstas 
nos arts. 54 a 58 da Lei Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997, na forma do regulamento; V - aplicar os limites estabelecidos no parágrafo 
único do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

De acordo com dados concedidos pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, foram celebrados acordos de resultados com Advocacia 

Geral do Estado _ AGE, Instituto de Pesos e Medidas de Minas Gerais _ IPEM, Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável _ SEMAD, Instituto Mineiro de Agropecuária _ IMA, Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão _ SEPLAG, Instituto 

Estadual de Florestas _ IEF, Instituto Mineiro de Gestão das Águas _ IGAM, Fundação Estadual do Meio Ambiente _ FEAM, Fundação 

Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais _ HEMOMINAS e Subsecretaria da Receita Estadual da Secretaria de 
Estado de Fazenda _ SRE/SEF.  

No Estado de Pernambuco foi editada a Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, a qual "dispõe sobre as áreas de atuação, a 
estrutura e o funcionamento do Poder Executivo, e dá outras providências". O art. 66 desse diploma legislativo estipula que " os órgãos da 

administração direta e indireta do Estado assinarão, em prazo não superior a doze meses, com as Secretarias de Estado a que se vinculem, 

ouvida a Comissão Diretora de Reforma do Estado, termos de desempenho e contratos de gestão, com índices quantificáveis, relativos a metas 

com referenciais comparativos, atrelados a sistema de conseqüências, em função dos resultados alcançados". O §1º do artigo indigitado 
estabelece que "os indicadores de desempenho serão fruto de processo de planejamento estratégico, coordenado pela Secretaria de 
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Administração e Reforma do Estado, em articulação com a Secretaria de Planejamento", ao passo que o seu §2º prescreve que "os resultados da 
execução do planejamento estratégico e dos seus indicadores quantificáveis serão monitorados através de processo coordenado pelas Secretarias 

de Administração e Reforma do Estado e de Planejamento".58  

Quando comparada à legislação mineira, há uma especificidade na legislação pernambucana, representada pela obrigatoriedade de celebração 

do contrato de gestão por todo e qualquer órgão e entidade administrativa integrante da Administração Pública estadual, dentro do prazo legal 

acordado. A utilização dos contratos de gestão no contexto modernizador ora em questão é integrante do PROGESTÃO _ Programa 

Pernambucano de Modernização da Gestão Pública, o qual é coordenado pela Secretaria de Administração e Reforma do Estado.  

Finalmente, o Estado de Santa Catarina vem despontando no cenário nacional por meio da realização de inovações na seara da modernização 

administrativa. Foi editada a Lei Complementar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, conhecida como Lei da Reforma Administrativa, a qual 
estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Estadual e dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo. Em seu 

artigo 205, tendo por referência o modelo federal, há a previsão de serem firmados contratos de gestão com autarquias e fundações qualificadas 

como Agências Executivas. O Programa de Modernização Administrativa vem sendo coordenado pela Secretaria de Estado do Planejamento, a 

qual conta em sua estrutura com uma Gerência de Contrato de Gestão, unidade integrante da Diretoria de Desenvolvimento Regional e 

Fortalecimento da Descentralização.59  

5 Considerações finais  

Embora distintos e matizados, os processos de reforma e modernização do Estado levados a cabo no mundo a partir de 1970 produziram um 

elenco de respostas altamente diversificado, envolvendo mudanças significativas na organização, função e gestão da Administração pública.  

Nesse contexto, ao lado do planejamento das linhas mestras das ações estatais, da previsão do seu ciclo de produção e do modo como serão 

fiscalizadas e controladas, evidenciou-se a indispensável e constante programação, tanto das atividades a serem exercidas, como dos resultados 
que efetivamente devem ser atingidos, promovendo-se assim a densificação do interesse público abstratamente estabelecido na legislação.  

Conforme assinalou Odete Medauar, "se a disciplina jurídica da Administração pública centraliza-se no direito administrativo e se a 
Administração integra a organização estatal, evidente que o modo de ser e atuar do Estado e seus valores, repercutem na configuração dos 

conceitos e institutos desse ramo do direito".60  

Nesse quadro de transformações, portanto, surgem novos institutos e categorias do direito administrativo, notadamente de índole gerencial, 

como é exemplo o contrato de gestão.  

O contrato de gestão tem natureza jurídica de acordo administrativo, visando basicamente a disciplinar relações entre órgãos e entidades admi- 
nistrativas ou entre a Administração pública e organizações privadas sem fins lucrativos, cujo objeto é o desenvolvimento programado de uma 

atividade administrativa sob um regime de cooperação ou de colaboração entre os envolvidos, a partir de bases previamente negociadas, 

podendo o ordenamento jurídico conferir efeitos vinculantes aos compromissos eventualmente firmados.  

Embora a experiência brasileira na utilização do contrato de gestão seja irregular e intermitente, da legislação de base emerge a 

multifuncionalidade desse ajuste.  

Encarado como instrumento de modernização do aparato administrativo, destacam-se as seguintes funções: (i) formalizar acordos 
administrativos organizatórios, (ii) efetivar a programação administrativa derivada e (iii) promover a contratualização do controle 

administrativo, com foco especial na avaliação de desempenho e de resultados da ação administrativa.  

Ademais disso, o contrato de gestão (i) formaliza e reforça os compromissos legais de prestação de contas dos órgãos e entidades da 

Administração pública, (ii) evidencia e concentra as responsabilidades administrativas (previstas em lei) na figura de seus administradores, 

afastando a diluição de responsabilidades funcionais, (iii) permite que haja negociação com relação às metas e os resultados a serem atingidos, 

induzindo a democratização interna da organização administrativa, por meio de um processo de horizontalização das estruturas hierárquicas e 

(iv) torna competências e responsabilidades dos agentes públicos mais acessíveis e transparentes para os outros Poderes e para a população, 

configurando assim um instrumento de referência para o exercício do controle externo da Administração pública, aí incluído o controle social 

a ser levado a efeito pela sociedade.  

A exemplo do que vem ocorrendo nos Estados de Minas Gerais, Pernambuco e Santa Catarina, aliada à experiência — ainda incipiente — no 
plano federal, o contrato de gestão certamente vai consolidar-se como um poderoso instrumento de modernização da Administração Pública 
brasileira, a exemplo do ocorrido em inúmeros países, como a França, a Inglaterra, a Nova Zelândia e os Estados Unidos, entre outros.  
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